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EMENDA MODIFICATIVA


Emenda modificativa ao Substitutivo do Projeto de Lei n.º 8045/2010 - Novo Código de Processo Penal.


	O art. 314 do Substitutivo ao PL 8045/2010 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 314. Os meios de obtenção da prova digital serão implementados por perito oficial, que deverá proceder conforme as boas práticas aplicáveis aos procedimentos a serem desenvolvidos, cuidando para que se preserve a integridade, a completude, a autenticidade, a auditabilidade e a reprodutibilidade dos métodos de análise.”

JUSTIFICAÇÃO

	É necessário alterar o dispositivo a fim de evidenciar que a atribuição de tratamento e análise dos vestígios digitais, em alinhamento aos procedimentos padronizados de cadeia de custódia, é de competência exclusiva dos peritos criminais, conforme entenderam a APCF, ABC, ADEPOL e FENEME. Prescindir dessa retificação viola a imparcialidade da prova pericial e a exclusividade que se atribui ao perito oficial de natureza criminal quanto à competência de produzi-la, submetendo a risco e a incerteza toda prova produzida futuramente a partir de vestígios digitais.
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